
INDICAÇÃO Nº 
371
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para a aquisição de uma ambulância e de um aparelho de Raio-X, para o município de Ibirarema.

JUSTIFICATIVA

O município de Ibirarema, com uma população aproximada de sete mil habitantes, classificada no grupo 5 do IPRS, atualmente conta apenas com um aparelho de Raio-X completamente obsoleto e ultrapassado e duas ambulâncias em péssimo estado devido ao seu tempo de uso (desde 2002) e seu desgaste natural depois de vários anos de uso.

Como é um município pequeno e de economia modesta e com déficit orçamentário, praticamente impossível solucionar este problema sem ajuda governamental.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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